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17." t~ concedido ás praças ~e pret do Batalhão de Engenheiros c Corflo~ de Ar

íilheria o uso das actuaes calça s de mescla por espaço de quinze mczcs, a contar do
1.o de 1\:10 rço do corrente anno,

J)lpOSrçÔES {;EHAES.

LO As grovnlas dos Officiaes serão de gorgorilo preto, sem vivo; (~ ate segunda
ordem as praças de pret continuarão 11 usar das gravatas de couro, porem mais fie.
xi1'01 do que ii ntcriorrnente. .

2.° Os Sargentos Ajudnntes e Sargentos Quart eis-Mestrcs dos Corpos (lo Exer
cito usarão barret es e cherlateiras como os Officiacs das armas a que pert encerem. Os
de Caçadores ii pé Lerão as prcsiIhns nos hombros como as ri os Offi ciaes d' estes Cor pos.

3." O distinctivo de dez annos de serviço ~e r á da côr das divisas.
4. ° As presilhas dos hombros dos casacos dos praças el e pret devem ser estofa

das; prescindindo-se por em quanto das presilhas da cintura. As algibeiras na parle
posterior das abas serüo fingidas.

0,° Sómcnte os Officiues do Corpo do Estad o Maior do E xercito continuarão 11

usar de emblemas nas manias dos cavallos.
6.° As mantas dos cavallos dos Officiuos de Engenheria e Al'tiihcria serão como

as actuaes.
7,° As listas das mantas dos cavallos dos Offi ciaes do" Co rpos de Infanteria de

linha seguem a mesma regra estabelecida até agora, sendo da côr dos vivos.
8: Permitte-se o praso de seis rnezes, a contar do 1.0 de Março ultimo, para

ter vigor c ser rigorosamente cumprido o uniforme determin ado pelos Decretos de 6
Fevereiro e 3 i de Milrço ultirnos.

Secretaria d'E sr ado dos Nrgor: ios da Guerra, cm 21. de Abril de 18 ti6.=Du
que de Saldanha.= O Chefe interino do Estado- Maior do Exercito, Visconde da Luz,

(Scguem- se (IS l'J!Jodclos .) N o Diario do Governo ll l' O de Agosfo , N. " 181).

l ." Direcç ão-1 : Reportiçào,

Atteudendo ás Heprescntaçõcs da Junta Geral e do Commissario dos Estudos do
Uisíricto do Funchal, acerca da necessidade de se promoverem no mesmo Distrioto
os meios de levar a instrucção elementar e a educeção ás classes mer os abastadas, que
d'elins necessitarem ;

Considerando que o Districto do Funchal, entre todos os do Reino, é um dos
menos bem dotados com Escol as sustentadas pelo Estado;

Usando dns faculdades concedidos ao Governo pelo artigo o." do Decreto com forr:.a
de Lei de 20 de Setembro de 181.4, c pela Lei do Orçamento geral do Estado; e

Conformando-Me com il proposta do Conselho Superior de Instrucção Publica,
cxarnda em sua Consulta de 30 de Abril pl'oximo passado, de combinação com o (i o
vcrnador Civil do Funchal;

Hei por bem Ordenar o sf' guinle:
L" Suo creadas 11 0 Districto do Funchal doze cadeiras de instrucçã o prrmnr ra

para o sexo masculino c oito para o sexo feminino.
2." As cadeiras para o sexo masculino terno assento nas 5l'guinlts Frcguezias :

Caniço, Gaula, c Camucho, Con celho de Santa Cruz; Porto da Cruz, Concelho de Ma
chico; S. Jorge, Concelho de Santa Anna ; Boaventura, Concelho de S. Vicente ; Ponta
00 Pargo, e Filjã da Ovelha, Concelho 00 Porto Mo niz; Rib eira Bravo, Concelho da
Calheta : Serra da Agua, AtaDtH\ , e Ganhas, Concelho da Ponta do Sol.

3." As cadeiras para o sexo feminino serão estnhelecidas nas seguintes Frcguo
zra s: Villa de S.J nta Cru», Concelho de Santa Crl1l ~ Villa de Machico, Concelho de

::Ia

judite.nozes
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